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PORTARIA-DRH Nº 246, DE 20 DE OUTUBRO DE 2008

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora, com base no art. 3º da Portaria nº 165/2006 do Gabinete da Mesa Diretora; e tendo em vista o que consta no Processo nº 001‑000433/1996,

R E S O L V E:

RETIFICAR  a Portaria-DRH nº 120, de 29 de maio de 2008, publicada no DCL de 30/5/2008, que concedeu à servidora inativa INAÊ AMADO DE FREITAS, matrícula nº 11.169-48, a incorporação de parcelas de décimos, correspondentes a 4/10 (quatro décimos) da retribuição mensal do CL-10 e 6/10 (seis décimos) da retribuição mensal do CL-14, em substituição às parcelas incorporadas pelas Portarias nºs 167, de 9/7/1996, publicada no DCL de 10/07/1996, 124, de 3/7/1997, publicada no DCL de 4/7/1997, e 94, de 3/4/1998, publicada no DCL de 6/4/1998, para DETERMINAR a aplicação da prescrição qüinqüenal aos créditos financeiros decorrentes da incorporação, a contar de 20/6/2007, descontando-se os valores já recebidos, no qüinqüênio, em função das Portarias nºs 167/1996, 124/1997 e 94/1998.

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos
(republicada por conter incorreção na original publicada no DCL de 21/10/2008)
Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 26/11/2008
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